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Câmara Municipal de Tijucas do Sul

REQUERIMENTO Nº 098/2025
Súmula: Divulgação de cobrança da taxa de lixo e IPTU
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador que abaixo subscreve, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11;

REQUER informações detalhadas sobre as campanhas e materiais digitais que foram ou estão sendo produzidos para instruir a população acerca da cobrança da taxa de lixo e IPTU 2025. Caso esses materiais ainda estejam em fase de elaboração, pedimos que sejam disponibilizados informativos digitais para publicação em redes sociais, tendo em vista que o vencimento da taxa de lixo será no próximo dia 10/06. Dessa forma, garantimos a ampla divulgação e evita-se transtornos junto à comunidade, assegurando que todos estejam devidamente orientados sobre essa cobrança.
Requer ainda, informações de quais ações foram tomadas para comunicar os cidadãos que estão com dívidas ou até mesmo protesto por conta de inadimplência da taxa de lixo de anos anteriores. Requer o envio de documentos que comprovem a divulgação e orientação para que os cidadãos estivessem cientes da cobrança.

JUSTIFICATIVA

A transparência na comunicação sobre tributos municipais é essencial para evitar dúvidas e insatisfação por parte dos cidadãos. Muitos contribuintes desconhecem as regras ou prazos da taxa de lixo e IPTU, o que pode gerar inadimplência involuntária e dificuldades na regularização. Além disso, solicitamos que sejam realizadas campanhas informativas para outras taxas municipais, como a taxa de coleta de lixo, garantindo que os munícipes tenham acesso a informações claras e precisas sobre suas obrigações fiscais. A utilização de canais digitais para essa divulgação é uma ferramenta fundamental para ampliar o alcance da informação e facilitar o entendimento da população.

Sala de sessões, em 29 de maio de 2025.
JULIANO DOS SANTOS
VEREADOR
Rua Jorge Leprevost, nº 417 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul
Email: camara@tijucasdosul.pr.leg.br – Telefone: 41 3629-1510

